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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO A.NTÔNIO 
Rua Manoel Vltôrlo de Souea, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio- Plauf 
CNPJ: 01.612.l598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO· ART. 37. TX. ÇF 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prcsraçlo 
de Senlços que entre • l celebram o Munldplo d e 
. ovo Saoto A .QtÕoio - PiBui e a Sra. J'ulia.o•
A.né:Ua ComM c:11~ Sou n,, na f'onna abaixo. 

MlJNlCÍPIO DE NOVO SA.."'i'TO ANTÔN IO, PC8800 jurldica de diTdlo público miemo, inscrito 80b O 
CNPJ ne OI .612.598/0001-32 , com sede uu Ruu Manoel Vitório de Sow:n1? ue 500. Centro, Novo Snnto 
Anlôuio- Pittu.1, doruvuile dcDQtnit:Wdo ~1plcsmcnlc PRJJFE:lTURA,, neste i:s to rcprc.Yentado pelo Prefeito 
Municjpol,EdgarOcraldo de Alencar Bona Mi.rondo., e Juliana Amélla Gomes de Sousa, brasileiro., casado.., 
RO o• 1.677.362 SSP-P l, COR.EN-PI 0 6 144.211 e cP.P n6 817 .710.453-53, residente e domiciliado na Rua 
Cónego "Raimundo Fonseca. 664, ApL 103, Sito Cristóvão, IlEl. cidade de Teresina- PT, domvanle denominado 
simples-mente CONTRATADO, .resolvem firmar o presento contrato, .regendo-se pel B. referida Lei e pelas 
secu.intcs e lAusu_l3s: 

CLÃUSULA PRIMEIRA -
Fica prorrogado o presente contntto de pn,;:iuaç:lo de serviços. na forma da CLÁUSULA QUARTA. t...Tái 
vslidAde pelo perlodo de 02/01/2020 a 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA -
Será pago ao presente contrato de prestação de serviços, na ÍOl'Dlll do CLÁUSULA QUINTA,. o valor mensal 
bruto de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Cl,AJJSUJ A TEBCEfflt\ -
As demais cláusu las permanecerão inalteradas, devendo o extra.to do presem.e termo aditivo ser publica.do 
Dú Diário Oficial d 1JS Municípios. 

E por c::;stw,;m ~n ujw;\.atlus, us.siown o p.n:~nte lcn:nu ~.m duíui vil1:s ~ igual teor, ante 11s k:s:le1nunl11:,,~ 
abai.xo assi.nadas. 

Novo Santo Antõnio, 02 de ]Metro de 2020_ 

C ontratant~: Pre re.ttura ~ho:llct.pa.l d e Novn Santo A:nt/h:llo - _pi 

Contratado : Jllllana Amélia Comei de Sousa 

T cstcmw1has; 

__________________ C PFnº 

__________________ C PFnº 

~~sÂrm> 
~A!!(!~J-º 

GlffÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltôrlo de Sousa. 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauf 
CNPJ: 01.612.598/0001-,'32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVTCO 
POR PRAZO DETERMINADO 

UJNDAMEl(fO: ABL JZ, IX, çy 

Terce.Iro Termo Aditivo ao Contrato d e Prestação 
de Serviços que entre li celebram o Municipio de 

ovo Sa.nto Ant@olo - .Ptaul e a Sr •. Ll:ndy•ne 
Batl.lla lblaplaa, na forma abaixo. 

MUNICiPIO DE NOVO SAJ\'TO ANTÔNIO, pessoa jurl<lica de direito público int<.-mo, inscrito sob o 
CNPJ n• Ol.612.598/0001 -32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa, n• 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Pia,ú. doravante denominado ,.;mptcsmcotc PREFEITURA. neste ato ropro-'ICOtado pelo Pn:fcito 
Municipal,F..dga.r Gcntldo de Alencar Bona Minmd.l~ e L id dyaoc Balista lbi.apina, brn.sih::ira,, co.sada,, RG 
n• 1.264.424 SSP-Pl, CRP n• 21/0072 1 e CPF n• 482 ,209.063-9 1, residente e domiciliodo no RUA nep. Jol!o 
Ca.TVa.lho, 5486, Sanla Tsabcl, na. cidade de Tt,"Tcsma.- PI, dOTa:v~nte denomina.do simplesmente: 
CONTRATADO, resolvem finnar o presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fica prorrogado o presente contraio de pre•~âo de serviços, na fonna da CLÁUSULA QUARTA, lerá. 
validade pelo periodo de 02/01/2020 • 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUJ''DA -
As demais clâw.'i.1las pCrmantcéiã:o inalteradas, devendo o extra to do piesent0 termo aditivo $er publicado 
IX> Diário Oficial dos Municípios. 

E por estruem assim ajustados. assi.nam o presente termo em duns vias de igual. teor. ante as teste.munhas 
nhaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio, 0 2 de Janeiro de 2020_ 

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antõnio -PI 

Contratado : Ll.ódyane Batlsla lblaplna 

Tcstcmunha.s; 

__________________ CPF nº 

__________________ CPF n" 

~õvrwno 
~~!ID!~.1º 

CESTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vttôrio de Sousa, 500 - Centm 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Plauf 
CNF'J: 01.612 .598/0001-,'32 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO; ART. 37, 1X. ÇF 

Primeiro Termo Adltlvo ao Contrato de Prestação 
de Serviços que entre !d celebr-am o Mu.nldplo de 
Novo Santo Antônio - PUluJ e o Sra~ Gabriela de: 
Pau.la Gonçalves Leitio, na forma abaixo. 

MUNICÍ.PtO l)E NOVO SANTO ANTÔNIO, pesooajuridica de dircito público interno. inscrito sob o 
CNPJ n• Ol .612.598/0CX)t . J2, com 9edo na. Rua Ma.noel Vitór-io de Sousa, n• S<X), Centro, Novo Santo 
Antônio- Piaui, doravuntc dc.mominudo si.mplc.smc.mtc PREFEITURA, oeste ato reprcSl.-ntado pelo Prefeito 
Municip al, Edgar Geraldo de Aleocor Bona Mimndn, e Gabriela de Paula Oonçalvc,i Lclllo, brn.<rileim,. 
cnsada, RG nº 4.823.2.36 ss r -rr, CRM-rT nº 74'íiti e C PF nº 09ti.S99.R86-0S, residente e domiciliado na. 
Av. Homero Castelo Bronco, 1820. AP 902. Joquei, na cidade de Teresina- PT. doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. resolvem firmar o presente contrato. regendo-se pela referida Lei e pela,; 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Pica prorrogodo o presente contrato de prestaÇl!o do serviços, na lõnno da CLÁUSULA QUARTA, ten!. 
validado pelo pcrlodo de 02/01/2020 a 31 /1 2/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA· 
A1l demais cláusulas permaneceri.o inaltenldo.s, devendo o extrato do presente termo aditivo <er publicado 
oo Diário Oficial dos Mwiicipios. 

B por cslttn.'111 assim ajlJ..Stados, mi.~inam o pretienlt: Lt...'TTilo L'TD duas VU:1S de igual teor, an.w tts I.Cstemunbas: 
abruxo a.<Sioodns. 

Novo Santo Antônio, 02 de Janeiro de 2020. 

Conlratantc: Prefeitura Muntclp•I de Novo Sanlo AnU)nlo -Pl 

Cootralodo : Gtlbrtela de Paulo Gonçalves Leilio 

Teslemunba....: 

__________________ CPF nª 

__________________ CPF n• 

~'ôvrlANTO 
~~l!!C!~J9 

ClJTÃO 2017 - 202l:I 

REFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitória de Sousa. 500 - Centro 
CEP - 64.36~00 Novo Santo AntOnlo - Plauf 
CNPJ: 01.612.598/0001-,'32 

TERCEIRO TERMO ADinyo AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

Tcrcelro Termo A ditivo ao Contrato de Prcstaçio 
de Serviços que entre si celebram o Muotclplo de 
1'.,.ovo S anto Aot&ojo ... Ph1W e • Sra. Uvlll de 
OUvclra Mendes,. 1,1■ forDIB ababo. 

ll]fNT)AMT.NTQ· ART 37 IX CT 

MIJ. ICÚ'IO DE NOVO SANTO A.NTÔNlO, ,..,._,.,. jurldica de dlrcito púbUco Úl1cnx>, u,,;crito sob o 
CNPJ n.., Ol.61 2. 598/0001-32, C(nn 9Cd.c na RUá Manoel Vit.ório de SoWià, n• SOO, C entro, NovQ Sàllto 
Aot{h.Uo- Pinui. doruvlll)te denom.i.ondo si.rr:1ple:,,nente PfU::P~ l1"URA. neste nto represeulildo pelo Pn::feito 
Municipal,Edçar O eraklo de Alencii:r Bomi. Mirtmde., e Llvi.a. d l! Olivl!ira Mendu, b'J"àSileira. solteira. RO 
nº 2.741-200 SSP-PI e CPF nª 049.464.S73-30~ :residente e domiciliado na Rua Cüpita.o José Manoel da 
Cruz, S/N, Centro, na cidade de Novo Santo Antonio - PL do.mva.nte denominado simplesmente 
CONTRATAIX), resolvem firmar o presente contra.to~ regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fi~ p ro n-ogedo o p resent.e contra.to de presta.ç; llio de serviços. na fonna da CLÁUSUl,..A QUA.RTA. terá. 
validade pelo perlodo de 02/01/2020 a 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA. -
Sera pago ao pn:'"'1llc coul:ralo de pn<sla<;llo de serviços, na forma da CLAUSULA QUlNTA. o valor 
men$àl cst hna do de RS 3 .003,00 (trê.$ mi l e 1rê$ reàis) . 

CLÁUSULA TERCEIRA • 
As demais clâi.J.s.-uimii pennanecerão inulterúda.s;. devendo o e .:ittrato do presente tenno aditivo ser pu.bliç.ado. 
no DiArio Q,ficinl dos Municipios. 

E f)Or estarem assim a.jwttados, a.~ginam o r,resente termo em duas vias de igual. teor, ante as t.eS'temunhas 
abaixo assinodas.. 

Novo Santo Antônio, 02 de Janeiro de 2020_ 

Contrafante: PrefeU:una Municipal de Novo Santo Antôolo -PJ 

Cootnt11do : Llivl11 de OUvelra M eade1, 

Testemunhas; 

__________________ CPF nª 

__________________ CPF n• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


